EDITAL NEAD/CGC Nº 286/2023
PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE SERVIDORES
	
A Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas – ESMAL, torna pública a abertura de inscrições para o Curso sobre “FORMAÇÃO BÁSICA PARA AS EQUIPES MULTIDISCIPLINARES”.

PÚBLICO ALVO: EQUIPES MULTIDISCIPLINARES

A Diretora da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, denominada Desembargador JOSÉ FERNANDO LIMA SOUZA – ESMAL, Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO, o Coordenador-Geral de Cursos da ESMAL, Juiz de Direito ALBERTO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA  e o Coordenador do Núcleo de Ensino à Distância, Juiz de Direito ALEXANDRE MACHADO DE OLIVEIRA, no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas pela legislação, e, em atendimento ao disposto no art. 6º, ITEM II, da Resolução Nº 192 de 08/05/2014 do CNJ, TORNAM PÚBLICO, para conhecimento das equipes multidisciplinares, que no período de 06.11.2023 a 17.11.2023 estarão abertas, mediante as regras constantes deste Edital, as inscrições para o curso: “FORMAÇÃO BÁSICA PARA AS EQUIPES MULTIDISCIPLINARES”.

1. DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO
1.1. CURSO: “FORMAÇÃO BÁSICA PARA AS EQUIPES MULTIDISCIPLINARES”.

DOCENTE: ELIANA AUGUSTA ACIOLY MACHADO DE OLIVEIRA. Juíza de Direito titular da 3ª vara Criminal de Rio Largo, pós-graduada em direito penal e processual penal pela FASE (Faculdade de Sergipe), professora da ESMAL, membro da Coordenadoria da Mulher do TJAL desde 2020, membro da Comissão Executiva do COCEVID (Colégio de Coordenadorias da Mulher do Poder Judiciário Brasileiro) na gestão de 2023.
DOCENTE: JAQUELINE DA SILVA LIMA. Doutoranda em Serviço Social (UFAL); Pesquisadora Capes em Violências e Violações de Direitos Humanos. Experiência no Sociojuridico e nas Políticas Públicas de Assistência Social, Educação e territórios.
DOCENTE: JULIANA BATISTELA GUIMARÃES DE ALENCAR. Juíza de Direito da comarca de Viçosa; Mestra em Direitos Humanos pela UNIT/SE; Bacharel em Direito pela USP/SP; Mediadora Humanista formada pelo Centre de Médiation et de Formation à la Médiation de Paris; Instrutora de cursos de formação de conciliadores e mediadores pelo CNJ. Formação em Constelação Familiar Sistêmica segundo Bert Hellinger. Membro do Nupemec/TJAL e integrante da Comissão coordenadora das equipes multidisciplinares do TJ/AL.
DOCENTE: YGOR VIEIRA DE FIGUEIRÊDO. Juiz de Direito no Estado de Alagoas. Coordenador da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça de Alagoas (TJAL). Juiz Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas nos biênios 2017-2018 e 2019-2020.
1.2. Modalidade: Híbrido, sendo online pela plataforma Zoom Meeting e presencial.
1.3. Carga horária total: 32 HORAS/AULA.
1.4. Dias e Horários:  27/11/2023 (segunda-feira) das 08h às 12h e das 14h às 18h; 28/11/2023 (terça-feira) das 08h às 12h e das 14h às 18h; 29/11/2023 (quarta-feira) das 08h às 12h e das 14h às 18h; 30/11/2023 (quinta-feira) das 08h às 12h e das 14h às 18h.
2. LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1. Plataforma virtual (Zoom Meeting), cujo link será devidamente enviado aos cursistas via e-mail informado no momento da inscrição.
3. DAS INSCRIÇÕES
Por se tratar de formação destinada às equipes multidisciplinares, as inscrições serão restritas a esses servidores.
4. OBJETIVOS GERAIS 
Capacitar as equipes multidisciplinares do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.
5. METODOLOGIA
5.1. Atividades teóricas baseadas na doutrina específica sobre o tema de violência doméstica e familiar contra a mulher e sobre desigualdade de gênero e protocolos e convenções internacionais sobre o tema.
Atividades práticas serão realizadas em cima de estudos de casos, entendimentos jurisprudenciais e resoluções e recomendações do CNJ, devendo ser utilizado power point para a apresentação da matéria, bem como materiais que serão disponibilizados aos alunos referentes a documentos nacionais e internacionais sobre a matéria.
6. EMENTA
6.1. Resolução CNJ nº 492/2023. Capacitação em julgamento e atendimento com perspectiva de gênero. Diminuição das desigualdades de gênero. Grupos reflexivos e de acolhimento. Estudo reflexivo e prático sobre a realização de Estudo social no âmbito sociojurídico e a elaboração de laudo técnico. Entrega voluntária. Marco legal da primeira infância. Lei 13.509/17. Resolução 485/23 do CNJ. Definições do papel das equipes técnicas no Poder Judiciário nos procedimentos de entrega legal. Direito ao sigilo e à entrega sem constrangimento. Benefícios da entrega legal. O Papel da Coordenadoria da Infância e Juventude (CEIJ) do Poder Judiciário de Alagoas. Projetos em andamento na CEIJ. Hipóteses de atuações conjuntas da CEIJ e das equipes técnicas do TJ-AL. Fundamentos da Lei da Escuta Protegida (Lei 13.431/2017). Revitimização de crianças e adolescentes no sistema de segurança e de justiça. Depoimento especial de crianças e adolescentes vítimas de violência e diretrizes da Lei 13.431/2017 e do Decreto 6.903/2018. Especificidades, diferenças e complementariedades entre depoimento especial e escuta especializada. Práticas de depoimento especial no Poder Judiciário. Depoimento especial em sede de antecipação de provas. Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense. Atuação do entrevistador forense e interação com a sala de audiência. Fluxo de atendimento da criança e do adolescente vítima de violência. Simulação de depoimento especial. Orientações práticas de aplicação do depoimento especial. Histórico da proteção da infanto-adolescência. A criança e ao adolescente na Constituição Federal. Direitos fundamentais da população infanto-juvenil. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90) e a doutrina jurídica da proteção integral. Crimes contra crianças e adolescentes. Peculiaridades e necessidade de proteção especial. Perfil de vítimas. Consequências dos crimes na formação da personalidade das crianças e adolescentes. A atuação das equipes multidisciplinares no Direito de Família: guarda compartilhada e guarda unilateral. Visitação e convivência dos filhos com seus pais. Alienação parental: identificação e procedimentos. Escuta de crianças e adolescentes nos processos de guarda.
7. SÍNTESE DO PROGRAMA
	MÓDULO 1

	DATA/HORÁRIO
	METODOLOGIA
	CARGA HORÁRIA

	Atendimento com Perspectiva de Gênero pelas equipes multidisciplinares
Professora: Eliana Augusta Acioly Machado de Oliveira
PONTO 1: Introdução ao estudo da violência de gênero

	27/11/2023,
Das 8 às 12hs e das 14 às 18hs
	Debates on-line. Estudos de caso.
	8hs



	MÓDULO 2

	DATA/HORÁRIO
	METODOLOGIA
	CARGA HORÁRIA

	Diretrizes básicas para a realização de Estudo Social e Elaboração de Laudo técnico em estudo social.

Professora: 
Ma. Jaqueline da Silva Lima
	28/11/2023
Das 8 às 12hs
	Alguns princípios norteiam a metodologia a ser adotada, quais sejam: participação, equidade, horizontalidade das relações no processo de construção de conhecimento coletivo. Aula expositiva e dialógica, uso de slides, estudo de caso, com atividade prática discursiva e construção de tópicos indispensáveis para a elaboração de Laudos técnicos.
	4hs

	1. 
	
	
	



	MÓDULO 3

	DATA/HORÁRIO
	METODOLOGIA
	CARGA HORÁRIA

	Entrega Voluntária de crianças para adoção. O papel da CEIJ – Coordenadoria da Infância e Juventude do TJ/AL.
Professor: Ygor Vieira Figueiredo
	28/11/2023
Das 14 às 18hs
	Aula expositiva dialógica. 
	4hs



	MÓDULO 4

	DATA/HORÁRIO
	METODOLOGIA
	CARGA HORÁRIA

	A atuação das equipes multidisciplinares no Direito de Família
Professora: Juliana Batistela Guimarães de Alencar
	29/11/2023
Das 8 às 12hs e das 14 às 18hs
	Aula expositiva dialógica. GV/GO. Brain Storm.
	8hs





	MÓDULO 5

	DATA/HORÁRIO
	METODOLOGIA
	CARGA HORÁRIA

	Proteção da infanto-adolescência e Depoimento Especial de crianças e adolescentes. 
Professor: Ygor Vieira Figueiredo

	30/11/2023
Das 8 às 12hs e das 14 às 18hs
	Aula expositiva dialógica. GV/GO. Brain Storm.
	8hs
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8. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO CURSISTA
8.1. O processo de avaliação dos cursistas será baseado nos seguintes critérios:
8.2. Assiduidade e pontualidade: exigindo-se frequência de 75%, salvo apresentação de justificativa, que passará por avaliação do Conselho Técnico Pedagógico – CTP/ESMAL;
8.3. Caberá ao docente do curso a atribuição do conceito para fins de aproveitamento;
8.4. Só poderão participar os alunos que estejam inscritos no site https://eventosesmal.tjal.jus.br.
9. DA DISPENSA DE ATIVIDADES:
9.1. Os Servidores que participarem do Curso estarão dispensados de suas atividades regulares, no horário do evento, conforme Portaria Nº 1047 de 21/06/2013, publicada no DJE de 01/07/2013.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Será admitida a desistência da inscrição até 02 (dois) dias úteis antes da data do início do Curso, conforme Portaria Nº 02 de 23/04/2018, publicada no DJE de 25/04/2018, mediante expediente dirigido à Coordenação de Ensino a Distância, através do sistema Intrajus;
9.2.  Serão conferidos certificados aos servidores que tenham atendido as exigências dos itens 8.2 e 8.3, do presente Edital. E, somente se, tiver preenchido a Avaliação Geral do Curso, contribuindo assim para que possamos aprimorar as capacitações de Ensino a Distância, ofertadas pela ESMAL;
9.3.  Ao ﬁnal de cada curso, a Coordenação de Ensino à Distância fará publicar a lista dos cursistas aprovados, obedecidas as exigências já descritas no item 9.2.
9.3.1. O cursista terá o prazo de setenta e duas horas, contadas da publicação da lista aludida no item 9.3, para objetar seu teor, juntando os documentos eventualmente necessários à comprovação do quanto alegado.
9.3.2.  Julgando pertinente a objeção, o Coordenador responsável pela feitura do curso a submeterá ao Conselho Técnico-Pedagógico, que decidirá por maioria simples.
9.3.3. O Coordenador poderá rejeitar liminarmente a objeção quando desacompanhada de elementos mínimos que lhe guarneçam a pertinência, por decisão fundamentada.
9.3.4.  Não havendo objeção ou sendo esta julgada improcedente, ao cursista será aplicada a penalidade de impossibilidade de frequência a cursos realizados nos três meses subsequentes, contados a partir da publicação da lista dos cursistas, mencionada no item 9.3, o servidor que deixar de comparecer ao curso para o qual se encontrava inscrito, sem justa causa, ou não obtiver a frequência que trata o item 8.2. do presente Edital, assim como deixar de entregar trabalho avaliativo referente ao respectivo curso, salvo na hipótese de disponibilidade de vagas, conforme Art. 5º da Portaria 02/2018;
9.4.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico - CTP, de acordo com as normas pertinentes.

Maceió, 09 de novembro de 2023

DESEMBARGADORA ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
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